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INSTRUÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS Nº 219 DE 30 DE JULHO DE 2009. Dispõe sobre o pagamento de ajuda de custo no CBMMG e dá outras providências.
O CORONEL BM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, previstas no § 3º, Art. 2º, da Resolução 47, de 09 de agosto de 2001, c/c inciso II, XI, XII, XIV, XVI, do art. 5º, da Res. 247, de 20 de abril de 2007, e considerando:

- as disposições da Lei Nº 5.301, de 16 de outubro de 1969, Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais (EMEMG);

- as disposições da Seção II, da Lei Delegada 37, de 13 de janeiro de 1989;

- as disposições contidas nas Normas de Execução dos Recursos Orçamentários do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (NERO BM);

- as disposições contidas na Instrução Técnica Conjunta Nº 02 – DCF/DRH, de 01 de janeiro 2009;

- a necessidade de se padronizar procedimentos referentes ao pagamento de ajuda de custo pelas Unidades do CBMMG;

BAIXA A PRESENTE ITRH.

Art. 1º - Ajuda de custo é a indenização para custeio de despesas de mudança e instalação, exceto as de transporte, que o militar faz jus nos termos da legislação vigente, nas seguintes situações:

I - quando movimentado por necessidade do serviço, com mudança de sede e desligamento da Unidade, Sub Unidade ou Fração onde exerce suas atividades, receberá uma ajuda de custo;

II - quando movimentado para cursos de interesse da corporação, com mudança de sede e desligamento de sua Unidade, Sub Unidade ou Fração de origem:

a) nos cursos com duração superior a 6 (seis) meses, receberá uma ajuda de custo na ida e outra ao retornar;

b) nos cursos com duração entre 3 (três) e 6 (seis) meses, receberá uma ajuda de custo na ida e metade do valor correspondente, ao retornar;

c) nos cursos com duração igual ou superior a 30 (trinta) dias e inferior a 3 (três) meses, receberá uma ajuda de custo na ida;

III - Quando transferido para a reserva remunerada, salvo em virtude de sentença judicial ou em decorrência de processo administrativo, receberá 1 (uma) ajuda de custo, desde que vá residir em município diverso da sede onde servia.

Art. 2º - A ajuda de custo compõe-se de uma parte fixa e outra variável:

I - a parte fixa será igual a 1 (um) mês de vencimento, no posto ou graduação do militar, calculado de acordo com a tabela vigente à data da movimentação ou da transferência para a reserva remunerada;

II - a parte variável será paga em caso de necessidade de complementação da parte fixa, até o limite de 3 (três) vezes a parte fixa, mediante comprovação das despesas no processo.

Art. 3º - A movimentação por necessidade do serviço é caracterizada pelo preenchimento de claro no efetivo da Unidade, Sub Unidade ou Fração de destino, sendo imperativa ao bom andamento do serviço, ou pela necessidade de promover o desenvolvimento da instrução, através da matrícula em escolas e cursos de formação ou de aperfeiçoamento.

Parágrafo único - As movimentações por conveniência da disciplina ou interesse próprio, previstas nos artigos 168 e 175 da Lei 5.301/69 - EMEMG, não se enquadram na situação de necessidade do serviço.

Art. 4º - Não terá direito a ajuda de custo o militar que for desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento ou trancamento voluntário de matrícula.

Parágrafo único - Ocorrendo desligamento de curso ou escola, em razão de caso fortuito ou motivo de força maior, não provocado pelo militar, este fará jus à ajuda de custo correspondente ao tempo em que tenha freqüentado o curso, na forma estabelecida no Artigo anterior, devendo ressarcir ao erário público o valor porventura recebido a mais.

Art. 5º - O militar designado para freqüentar curso com previsão de pagamento de ajuda de custo deverá ser desligado de sua Unidade de origem e movimentado para a Unidade de destino, onde será realizado o curso.

Art. 6º - O militar designado para freqüentar curso fora da Corporação por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, deverá ser movimentado para o CEBOM.

Art. 7º - Quando o militar for movimentado para freqüentar curso com mudança de sede, e ao final do curso for movimentado para Unidade com sede distinta das duas anteriores (Unidade de origem ou Unidade onde freqüentou o curso), fará jus a nova ajuda de custo, independente dos períodos constantes do artigo 1º, inciso II.

Art. 8º - Sede é a região compreendida dentro dos limites geográficos do município ou distrito, em que se localiza uma Organização Bombeiro Militar (OBM), ou uma fração dela, e onde o servidor tem ou passará a ter exercício.

Art. 9º - O militar transferido para a reserva remunerada deverá formalizar seu pedido de pagamento de ajuda de custo à última autoridade a qual servia à época de seu afastamento para a reserva, em até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de sua transferência para a inatividade, sob pena de decadência do direito.

Art. 10 - São peças fundamentais do processo de ajuda de custo:

I - Autuação (Capa), conforme Anexo “A” da Instrução Técnica Conjunta Nº 02, de 01 de janeiro 2009, publicada na separata do BGBM Nº 01 de 08 de janeiro de 2009;

II - Requerimento do interessado, nos casos em que se fizer necessário;

III - Cópia autenticada da movimentação (ato, BI ou BGBM);

IV - Cópia autenticada de comprovante de endereço da residência anterior;

V - Cópia autenticada de comprovante de endereço da nova residência;

VI - Parecer do Comandante da Unidade;

VII - Cópia do demonstrativo do militar, do mês da movimentação;

VIII - Solicitação de empenho assinada pelo Agente de Atividade e homologada pelo Ordenador de Despesas;

IX - Nota de Empenho assinada pelo Chefe da SOFI e pelo Ordenador de Despesas;

X - Nota de Liquidação assinada pelo Chefe da SOFI e Ordenador de Despesas;

XI - Aviso de Ordem de Pagamento assinada pelo Chefe da SOFI e Ordenador de Despesas;

XII - Comprovante de transporte de mudança, se houver;

XIII - Cópia da publicação de transferência para a inatividade, no diário oficial;

XIV - Autorização assinada pelo Diretor de Recursos Humanos, através de ofício/mensagem, quando o beneficiário for transferido para inatividade;

XV - Documento comprobatório de início e término do Curso;

XVI - Tabela de Vencimentos ou 2ª via do demonstrativo de pagamento, emitida pela DRH, caso não seja possível juntar a cópia do demonstrativo do militar.

Art. 11 - A Unidade de origem do militar movimentado é responsável pela confecção do processo e pelo pagamento da ajuda de custo, cabendo ao Chefe da Seção de Pessoal e ao Comandante da Unidade a responsabilidade de analisar e emitir parecer no referido processo, nos termos da Resolução 47.

Parágrafo único - Excepcionalmente, mediante aprovação do Diretor de Recursos Humanos, visando a agilidade no pagamento da ajuda de custo, a Unidade de destino do militar poderá confeccionar todo o procedimento, solicitando a descentralização do crédito para fins de execução da indenização.

Art. 12 - Na análise do processo, o Chefe da Seção de Pessoal e o Comandante da Unidade devem estar atentos ao local onde o militar residia antes e onde irá residir após a movimentação, sendo considerado indevido o pagamento de ajuda de custo para bairros ou localidades vizinhas, ainda que em municípios distintos, em caso de região conurbada.

Art. 13 - Para fins desta ITRH, considera-se região conurbada a disposição territorial unificada de dois ou mais municípios ou distritos, em prolongamento um do outro, com edificações e vias seqüenciais.

Art. 14 - Não fará jus à ajuda de custo o militar que se instalar em município distinto da sede em que irá servir, salvo motivo excepcional, devidamente justificado no processo, após aprovação do Diretor de Recursos Humanos.

Art. 15 - Compete à Diretoria de Recursos Humanos zelar pela correta aplicação dos recursos para o pagamento de ajuda de custo, incumbindo-lhe exercer fiscalização dos processos, especialmente no que se refere à comprovação de nova residência pelo militar, nas situações definidas na legislação vigente.

Art. 16 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO VINÍCIO SERRA TEIXEIRA, CORONEL BM

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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